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I EM: 03 de junho de 2014I INDICAÇÃON°: 11/2014

D E L I B E RA ç o E S: SOLICITAR AO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, PARA QUE SEJA
IMPLANTADA NO MUNiCíPIO, UMA
UNIDADE DE CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, DENOMINADA CRECHE.

Os Vereadoresabaixo solicitam uma vez ouvido o douto
Plenárioe, na forma regimental,o que segue pelas razõesque expõe:

JUS T I F I C A T I V A:

O referido pedido é solicitado, visando atender a grande
demanda no atendimento às crianças, filhos de mães que necessitam trabalhar para
auxiliar no sustento de suas famílias, as quais precisam de um lugar apropriado e
confiávelparadeixaremseus filhos durantea sua ausência.

É de conhecimento de todos, que o Município de Pinto
Bandeira, concentra um grande número de trabalhadores, principalmente na área da
agricultura, gerando um forte retorno econômico ao município. Como consequência,
todas as crianças que não estão em idade escolar necessitam de cuidados
especializadosparaque suasmãese pais possamtrabalhardespreocupados.

Diantedo acimaexposto e da imensurávelnecessidadeem
oferecer um bom local, para permanência das crianças, solicitamos que a
municipalidade dispense especial atenção ao nosso pedido, visando única e
exclusivamente o bem estar dos pequeninos munícipes, que precisam desse
atendimento,proporcionando-lhesdesta forma um futuro mais promissor.

Sala das Sessões, aos três dias do mês de junho de dois
mil e quatorze.
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